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Parágrafo Único - Para solicitação de emissão do Alvará de Cons-
trução deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - requerimento;

II - projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte e res-
pectiva(s) ART(s);

III - autorização do proprietário ou, quando não for possível, do pos-
suidor do imóvel;

IV - contrato/Estatuto social da empresa responsável e comprovante de
inscrição no CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

V - procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de
expedição do Alvará de Construção, se o caso;

VI - comprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de
licenças no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal) a ser re-
colhido aos cofres públicos do município.

Art. 15- O Alvará de Construção, autorizando a implantação das In-
fraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações, será
concedido quando verificada a conformidade das especificações cons-
tantes do Projeto executivo de implantação com os termos desta lei.

Art. 16 - Após a instalação da infraestrutura de suporte, a Detentora
deverá requerer ao órgão municipal competente a expedição do Cer-
tificado de Conclusão de Obra.

Parágrafo Único - O Certificado de Conclusão de obras terá prazo in-
determinado, atestando que a obra foi executada, conforme projeto
aprovado.

Art. 17 - O prazo para análise dos pedidos e outorga do Alvará de
Construção, bem como do Certificado de Conclusão de Obra, será de
até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação dos re-
querimentos acompanhados dos documentos necessários.

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo,
se o órgão licenciador municipal não houver finalizado o processo de
licenciamento, a(s) empresa(s) interessada(s) estará(ão) habilitada(s) a
construir, instalar e ceder sua infraestrutura de suporte, incluindo os
equipamentos de telecomunicações, ressalvado o direito de fiscalização
do cumprimento da conformidade das especificações constantes do
seu Projeto executivo de implantação pelo município.

Art. 18 - A eventual negativa na concessão da outorga do Alvará de
Construção, da Autorização Ambiental ou do Certificado de Conclusão
de Obra deverá ser fundamentada e dela caberá recurso administra-
tivo.

Art. 19 - Na hipótese de compartilhamento, fica dispensada a empresa
compartilhante de requerer Alvará de Construção, da Autorização Am-
biental e do Certificado de Conclusão de Obra, nos casos em que a
implantação da detentora já esteja devidamente regularizada.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 20 - A fiscalização do atendimento aos limites referidos no artigo
5º desta lei para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos
e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomu-
nicação, bem como a aplicação das eventuais sanções cabíveis, serão
efetuadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL -,
nos termos dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei Federal nº
11 . 9 3 4 / 2 0 0 9 .

Art. 21 - Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos es-
tabelecidos nesta lei, o órgão outorgante deverá intimar a prestadora
responsável para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda às altera-
ções necessárias à adequação.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 22 - Constituem infrações à presente Lei:

I - instalar e manter no território municipal infraestrutura de suporte pa-
ra estação transmissora de radiocomunicação sem o respectivo Alvará
de Construção, autorização ambiental (quando aplicável) e Certificado
de Conclusão de Obra, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei;

II - prestar informações falsas.

Art. 23 - Às infrações tipificadas nos incisos do artigo anterior aplicam-
se as seguintes penalidades:

I - notificação de Advertência, na primeira ocorrência;

II - multa, na segunda ocorrência, consoante legislação municipal.

Art. 24 - As multas a que se refere esta lei devem ser recolhidas no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua imposição ou da decisão
condenatória definitiva, sob pena de serem inscritas em Dívida Ativa
municipal.

Art. 25 - A empresa notificada ou autuada por infração à presente lei
poderá apresentar defesa, dirigida ao órgão responsável pela notifica-
ção ou autuação, com efeito suspensivo da sanção imposta, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da notificação ou autuação.

Art. 26 - Caberá recurso em última instância administrativa das autua-
ções expedidas com base na presente lei ao Prefeito do Município,
também com efeito suspensivo da sanção imposta.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27 - Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que
se encontrem em operação na data de publicação desta lei, ficam su-
jeitas à verificação do atendimento aos limites estabelecidos no artigo
5º, através da apresentação da Licença Para Funcionamento de Es-
tação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL,
sendo que as licenças já emitidas continuam válidas.

§1º - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da
publicação desta lei, podendo ser prorrogado por igual período a cri-
tério do poder executivo municipal, para que as prestadoras apresen-
tem a Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência
Nacional de Telecomunicações para as Estações Rádio Base referidas
no caput deste artigo e requeiram a expedição de documento compro-
batório de sua regularidade perante ao Município.

§2º - O prazo para análise do pedido referido no parágrafo acima será
de 30 (trinta) dias contados da data de apresentação do requerimento
acompanhado da Licença para Funcionamento de Estação expedida
pela Agência Nacional de Telecomunicações para a Estação transmis-
sora de radiocomunicação.

§3º - Findo o prazo estabelecido no parágrafo acima, se o órgão li-
cenciador municipal não houver finalizado o processo de expedição de
documento comprobatório de regularidade, a empresa requerente es-
tará habilitada a continuar operando a Estação transmissora de radio-
comunicação de acordo com as condições estabelecidas na licença pa-
ra funcionamento da Anatel, até que o documento seja expedido.

§4º - Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cum-
primento dos prazos estabelecidos e apresentação da Licença Para
Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Tele-
comunicações, cabe ao poder público municipal emitir Termo de Re-
gularidade da Estação transmissora de radiocomunicação.

Art. 28 - As infraestruturas de suporte para equipamentos de teleco-
municações que estiverem implantadas até a data de publicação des-
ta lei, e não estejam ainda devidamente licenciadas perante o Muni-
cípio nos termos desta Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimen-
to aos requisitos aqui estabelecidos.

§1º - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado
da publicação desta lei, podendo ser renovado por igual período a cri-
tério do poder executivo municipal, para que as detentoras apresen-
tem os documentos relacionados no parágrafo único do artigo 14º
desta lei e requeiram a expedição de documento comprobatório de
sua regularidade perante o Município.

§2º - Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente lei,
será concedido o prazo de até 02 (dois) anos para adequação das
infraestruturas de suporte mencionadas no caput.

§3º - Em casos de eventual impossibilidade de total adequação, essa
será dispensada mediante apresentação de laudo ou documento equi-
valente que demonstre a necessidade de permanência da infraestru-
tura devido aos prejuízos causados pela falta de cobertura no local.

§4º - Durante os prazos dispostos nos §1º, §2º acima, não poderão
ser aplicadas sanções administrativas às detentoras de infraestrutura
de suporte para Estação transmissora de radiocomunicação mencio-
nadas no caput motivadas pela falta de cumprimento da presente
Lei.

§5º - Após os prazos dispostos nos §1º, §2º acima, no caso da não
obtenção pela detentora do documento comprobatório da regularidade
da Estação perante o Município ou apresentação do laudo técnico ou
documento similar que demonstre a necessidade da permanência da
infraestrutura, será aplicada multa de XX UFM mensais (equivalendo a
R$ 500,00).

Art. 29 - Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma
Estação transmissora de radiocomunicação, a detentora terá o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da comunicação da
necessidade de remoção pelo poder público, para protocolar o pedido
de autorização urbanística para a infraestrutura de suporte que irá
substituir a Estação a ser remanejada.

§1º - A remoção da estação transmissora de radiocomunicação de-
verá ocorrer em no máximo 180 (cento e oitenta) dias a partir da
emissão das licenças de infraestrutura da Estação que irá a substi-
t u i r.

§2º - O prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de
radiocomunicação não poderá ser maior que 2 (dois) anos a partir do
momento da notificação da necessidade de remoção pelo poder pú-
blico.

§3º - Nos dois primeiros anos de vigência dessa lei, devido ao alto
volume de estações transmissoras de radiocomunicação que passarão
por processo de regularização, todos os prazos mencionados no art.
29º serão contados em dobro.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

Id: 2288839

LEI Nº 9152 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

INSTITUI O PROGRAMA DE TRANSIÇÃO DE
ACOLHIMENTO PARA AUXILIAR AS CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES ACOLHIDOS NO
PROCESSO DE DESLIGAMENTO DAS INSTI-
TUIÇÕES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o
Programa de Transição de Acolhimento para auxiliar as crianças e
adolescentes acolhidos no processo de desligamento das instituições.

Parágrafo Único - O Programa de Transição de Acolhimento consiste
em ações do Poder Público que visem preparar as crianças e ado-
lescentes acolhidos para deixarem o serviço de acolhimento institucio-
nal ao completarem a maioridade.

Art. 2º - O Poder Público deverá garantir a matrícula das crianças e
adolescentes acolhidos na rede pública de ensino, assegurando-lhes
acompanhamento escolar e psicológico.

Art. 3º - Os adolescentes acolhidos, ao completarem 14 (quatorze)
anos de idade, deverão ser encaminhados, pelas instituições de aco-
lhimento, aos programas da Fundação para Infância e Adolescência -
FIA - que tenham como objetivo a inserção qualificada no mercado de
trabalho, através de parcerias com órgãos públicos e sociedades em-
presárias, para encaminhamento do adolescente para oportunidade de
estágio e recebimento de benefício de bolsa auxílio.

Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no caput, os ado-
lescentes acolhidos institucionalmente terão prioridade de vagas nos
programas da Fundação para Infância e Adolescência - FIA.

Art. 4º - As empresas em atuação no Estado do Rio de Janeiro e os
órgãos públicos estaduais deverão reservar 10% (dez por cento) do
percentual fixado pela Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000,
para vagas de aprendizagem profissional destinadas a adolescentes
em situação de acolhimento institucional.

Art. 5º - Os adolescentes acolhidos, que tiverem concluído o ensino
médio, deverão ser encaminhados pelos serviços de acolhimento ins-
titucional a cursos pré-vestibulares sociais, de modo que sejam pre-
parados para o ingresso no ensino superior.

Art. 6º - Os adolescentes acolhidos, que completarem 18 (dezoito)
anos de idade e que estiverem matriculados em instituição de ensino,
terão direito ao recebimento de Aluguel Social oferecido pelo Estado
do Rio de Janeiro pelo período de 04 (quatro) anos.

Art. 7º - Os jovens egressos de instituições de acolhimento, que es-
tiverem matriculados em instituição de ensino, terão prioridade nos
programas habitacionais do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 8º - Nos termos do art. 24, inciso XV, da Constituição Federal, é
direito do jovem entre 18 (dezoito) anos a 21 (vinte e um) anos residir
em república pública para egressos do sistema de acolhimento.

§1º - O Poder Executivo fica autorizado a criar repúblicas feminina e
masculina destinadas aos jovens egressos do serviço de acolhimento
com idade superior a 18 (dezoito) e inferior a 22 (vinte e dois) anos.

§2º - Para o cumprimento no disposto neste artigo, o Poder Executivo
poderá firmar convênio com os municípios.

Art. 9º - Nos termos da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de
2000, todas as ações previstas nesta Lei deverão ser aplicadas na
sua integralidade de forma a incluir as pessoas com deficiência.

Art. 10 - Para o cumprimento desta Lei, o Poder Executivo fica au-
torizado a estabelecer convênios com o Juizado da Infância e Juven-
tude e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 2898/2020
Autoria da Deputada: Rosane Félix.
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LEI Nº 9153 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE MA-
TRÍCULA, SEM ANUÊNCIA DOS PAIS, EM ES-
COLAS E CRECHES DA REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO, PARA AS PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DE DE-
SENVOLVIMENTO, ALTAS HABILIDADES/SU-
PERDOTAÇÃO, TDAH E DISLEXIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As unidades escolares e creches públicas, no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro, quando da renovação de matrícula, ficam im-
pedidas de transferir para outras unidades escolares, sem a anuência
de pais ou responsáveis, alunos com deficiência, Transtornos Globais
de Desenvolvimento, Altas Habilidades/Superdotação, TDAH e Disle-
xia, devendo a autoridade estadual competente priorizar a permanên-
cia daqueles alunos nas mesmas unidades em que estavam matricu-
lados ao final do ano letivo.

Parágrafo Único - V E TA D O

Art. 2º - V E TA D O

Parágrafo único - O aluno, se maior de idade, ou o seu responsável
se manifestarão por escrito em resposta ao aviso até o ato da ma-
trícula.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1813/2020
Autoria do Deputado: Alexandre Knoploch

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 1813/2020 DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO ALEXANDRE KNOPLOCH
QUE “DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA
DE MATRÍCULA, SEM ANUÊNCIA DOS PAIS,
EM ESCOLAS E CRECHES DA REDE ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO, PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DE
DESENVOLVIMENTO, ALTAS HABILIDA-
DES/SUPERDOTAÇÃO, TDAH E DISLEXIA”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o pa-
rágrafo único do artigo 1º e sobre o artigo 2º do presente Projeto de
Lei.

É que o disposto no Parágrafo Único do artigo 1º autoriza as uni-
dades escolares e as creches da rede estadual, antes do período da
renovação de matrícula, a disponibilizar, como alternativa às famílias,
até 03 (três) unidades escolares que possuam professores de apoio
especializado para acompanhamento destes alunos com deficiência,
transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades/superdota-
ção, TDAH e dislexia.

No entanto, esta pretensão estabelece atribuições para a Administra-
ção Pública e, consequentemente, avança em providências material-
mente administrativas que se inserem no rol de atribuições do Poder
Executivo e fere o princípio da independência e harmonia dos Pode-
res, violando os artigos 2º e 7º, da Constituição da República e da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, respectivamente.

O mesmo ocorre com o disposto no artigo 2º do projeto de lei, que
estipula o prazo mínimo para o cumprimento da obrigação instituída
no parágrafo único do artigo 1º. A pretensão apresenta uma incons-
titucionalidade formal, uma vez que invade a competência do Poder
Executivo e fere o princípio da independência e harmonia dos Pode-
res, violando os artigos 2º e 7º, da Constituição da República e da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ao dispor.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2288841

OFÍCIO GG/PL Nº 485 RIO DE JANEIRO,
21 DE DEZEMBRO DE 2020

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 03 de dezembro de 2020, do
Ofício nº 478-M, de 02 de dezembro de 2020, referente ao Projeto de
Lei nº 3197 de 2020 de autoria do Deputado Capitão Paulo Teixeira Re-
solução nº 05/2019 que, “OBRIGA AS ESCOLAS PÚBLICAS E PRI-
VADAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA A PROMOVER, COM PERIODICI-
DADE MÍNIMA BIMESTRAL, OPORTUNIDADES DE DIÁLOGO COM
PAIS OU RESPONSÁVEIS, TENDO POR FINALIDADE INFORMAR E
DISCUTIR A SITUAÇÃO DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCA-
CIONAIS ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 3197/2020, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO CAPITÃO PAULO TEIXEIRA QUE
“OBRIGA AS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVA-
DAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA A PROMOVER,
COM PERIODICIDADE MÍNIMA BIMESTRAL,
OPORTUNIDADES DE DIÁLOGO COM PAIS
OU RESPONSÁVEIS, TENDO POR FINALIDA-
DE INFORMAR E DISCUTIR A SITUAÇÃO DE
ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCACIO-
NAIS ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

Sem embargo dos elogiáveis propósitos que inspiraram o projeto, fui
levado à contingência de vetar integralmente o presente projeto de
lei.
Pretende-se, por meio desta iniciativa, obrigar as escolas públicas e
privadas de educação básica a promoverem mensalmente encontros
com pais ou responsáveis, tendo por finalidade informar e discutir a
situação de alunos com necessidades educacionais especiais.
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